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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

Os Vereadores que este subscrevem, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento  Interno),  a INDICAÇÃO ao Secretário  de  Estado  da  Saúde,  Sr.  Tyago
Hoffmann, a destinação de novas ambulâncias para o município de Baixo Guandu, diante da
urgente necessidade de reforço na frota disponível para o transporte de pacientes.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A estrutura atual é limitada e não consegue suprir com eficiência a demanda da
população, especialmente nos casos que exigem remoção para unidades de referência em
outros municípios, como Colatina, Linhares e Vitória. Além disso, há recorrência de
situações em que a mesma ambulância precisa atender diversos chamados
simultaneamente, prejudicando a qualidade e a agilidade do socorro. 
A ampliação da frota é essencial para garantir um atendimento digno, seguro e ágil, tanto na
zona urbana quanto nas comunidades rurais, que enfrentam maiores dificuldades de
acesso. O reforço no transporte sanitário também contribui para a humanização do
atendimento e para melhores condições de trabalho das equipes de saúde. 
Diante disso, solicita-se o empenho do Secretário Tyago Hoffmann para que este pleito seja
atendido com prioridade, em benefício da saúde pública de Baixo Guandu e de toda a
região.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 22 de
maio de 2025.
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Jean Coelho
 

Vereador autor
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